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DECRETO Nº 1216 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam reestimadas as Receitas Patrimoniais e de Transferências Correntes, referentes a Fonte de Recursos 101 – Fundeb 60%, para R$ 
178.968.000,00 (cento e setenta e oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil reais), conforme a seguir demonstrado:  
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão Inicial 

(1) 
Previsão 

Atualizada(2) 

Previsão da 
Arrecadação até 

Dezembro/2021(3) 

Provável 
Excesso de 
Arrecadação 

(4) 

1000.00.00.00.00.00.00.00  Receitas Correntes 166.968.000,00 166.968.000,00 178.968.000,00 12.000.000,00 

1300.00.00.00.00.00.00.00  Receitas Patrimoniais 794.000,00 794.000,00 425.292,77 -368.707,23 

1321.00.11.01.01.01.29.00 101 RENDIMENTOS - FUNDEB 60% 794.000,00 794.000,00 425.292,77 -368.707,23 

1700.00.00.00.00.00.00.00  Transferências Correntes 166.174.000,00 166.174.000,00 178.542.707,23 12.368.707,23 

1758.01.11.01.00.00.00.00 101 TRANSFERÊNCIAS - FUNDEB 60% - PRINCIPAL 166.174.000,00 166.174.000,00 178.542.707,23 12.368.707,23 

TOTAL 166.968.000,00 166.968.000,00 178.968.000,00 12.000.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.186 de 28 de dezembro de 2020; 

(2) Previsão da Receita Atualizada; 

(3) Valor previsto arrecadado até Dezembro/2021; 

(4) Provável Excesso de Arrecadação = (Valor Previsto de Arrecadação até Dezembro/2021 - previsão atualizada). 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 6.500.000,00 (seis 
milhões e quinhentos mil reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Recursos do FUNDEB, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22020.12.361.0006.6.044 3.1.90.04 101 2.000.000,00 

22020.12.361.0006.6.044 3.1.90.11 101 4.000.000,00 

22020.12.365.0006.6.045 3.1.91.13 101 500.000,00 

TOTAL 6.500.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de 12.000.000,00 (doze milhões de reais), oriundos do FUNDEB. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 530 101 Novembro 16.645.000,00 6.500.000,00 23.145.000,00 

Total 16.645.000,00 6.500.000,00 23.145.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1217 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 4.457,70 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e sete e setenta centavos), junto à Secretaria Municipal de Defesa Social, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de 
Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.1.074 4.4.90.52 000 4.457,70 

TOTAL 4.457,70 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.2.071 3.3.90.39 000 4.457,70 

TOTAL 4.457,70 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1219 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), junto à 
Câmara do Município de Londrina, para reforço das dotações a seguir especificadas, constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

01010.01.031.0001.2.001 3.1.90.92 001 40.000,00 

01010.01.031.0001.2.001 3.1.91.13 001 200.000,00 

01010.01.031.0001.2.001 3.1.91.92 001 10.000,00 

01010.09.272.0001.2.002 3.1.91.13 001 450.000,00 

TOTAL 700.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

01010.01.031.0001.2.001 3.1.90.11 001 50.000,00 

01010.01.031.0001.2.001 3.3.91.08 001 200.000,00 

01010.09.272.0001.2.002 3.3.91.08 001 450.000,00 

TOTAL 700.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1220 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
 

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

181 Pagamento de sentenças judiciais, indenizações e restituições 2021 100% 88.000,00 100% 944.118,57* 

* Alterado conforme Decretos nº 292/2021 e nº 544/2021 
  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 500 - Investimentos na Rede de 
Serviços de Saúde - Portaria 204-GM, de 2007, na Natureza da Despesa 3.3.31.93 - Indenizações e Restituições. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 550.000,00 (quinhentos 
e cinquenta mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.28.846.0000.0.008 3.3.31.93 500 550.000,00 

TOTAL 550.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir especificado: 


